Ata nº. 1024/2023
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2.023, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Marta Conceição de Almeida, José Gomes da Silva, Amilson Claudio Neponoceno, Carlos César Ribeiro de Souza, João Augusto de Arruda, Vanuzia de Araújo Alves,  Alexandre Ribeiro de Lucena, José George Bezerra Ribeiro,  Ademir Antônio de Figueiredo, sob a Presidência do Vereador  Flávio Loureiro. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita do 1º Secretário leitura de versículo bíblico e pauta da presente Sessão, a saber: EXPEDIENTE: OFICIOS NºS. 201, 202, 203, 204, 205/GAB/PMRO/2023, ENCAMINHA MENSAGENS DE VETO AOS PROJETOS DE LEI NºS. 034, 035, 036, 036, 037 E 038/2023; PROJETO DE LEI Nº. 050/2023 – AUTOR: VER. CARLOS CÉSAR RIBEIRO DE SOUZA- SÚMULA “ PROIBE A COBRANÇA DE TAXA DE RELIGAÇÃO E TAXA DE URGÊNCIA DOS SERVIÇOS DE ÁGUA POTÁVEL E ENCANADA NO MUNICÍPIO DE ROSARIO OESTE-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 206/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº 030/2023 - PROJETO DE LEI Nº. 051/2023 – SÚMULA “ AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 207/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº 031/2023 - PROJETO DE LEI Nº. 052/2023 – SÚMULA“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 208/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº 032/2023 - PROJETO DE LEI Nº. 053/2023 – SÚMULA “ AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 209/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº 032/2023 - PROJETO DE LEI Nº. 054/2023 – SÚMULA “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 211/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 035/2023 – PROJETO DE LEI Nº. 055/2023 – SÚMULA AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ROSÁRIO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 212/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 036/2023 – PROJETO DE LEI Nº. 056/2023 – SÚMULA “DISPÕE SOBRE PROPOSTA DE PROJETO DE LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; INDICAÇÕES VEREADOR FLÁVIO LOUREIRO - N°s.074, 076, 077, 078/2023; INDICAÇÃO VEREADOR JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA - N°. 029/2.023; INDICAÇÕES VEREADORA VANUZIA DE ARAÚJO ALVES - N°s.076, 077, 078, 079, 080, 081, 082,083, 084, 085/2023; ORDEM DO DIA: PARECERES CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETOS DE LEI NºS. 050, 051, 052, 053, 054 E 055/2023. Com a palavra o Senhor Presidente coloca a palavra livre no expediente. Faz uso da tribuna o Vereador Carlos César Ribeiro de Souza que reportando ao Projeto de Lei nº. 050/2023, de sua autoria, referente a proibição de cobrança de taxa de religação, a qual já existe jurisprudência acerca da ilegalidade desta cobrança, inclusive fez pesquisa acerca do valor da água a qual está na média cobrado em outros municípios, porém devem ficar atentos que tão logo será implantado a taxa de esgoto que será com base no valor da taxa de água. Quanto ao Projeto de convênio com o Sindicato ressalta da necessidade do Executivo dê apoio a outras instituições que também precisam de recursos. Com a palavra o Vereador João Augusto de Arruda referindo ao Projeto de Lei de convênio com o Sindicato diz que é favorável em apoio ao povo que precisa dos benefícios da casa própria e inclusive irá solicitar, juntamente com mais dois Vereadores, informações acerca da aplicação do recurso, objeto do convênio. Quanto ao Projeto de Lei de autoria do Vereador Carlos diz que não basta apenas excluir a taxa de religação, mas rever os casos de valores excessivos cobrados da taxa de água. Com a palavra o Vereador Altamir da Silva Nazário discorre sobre o Projeto de Lei nº. 055/2023 ressalta que esse convênio se destina a apoio à classe rural que está pleiteando a casa que será doada pelo Governo Federal e diante de algumas dúvidas sobre a forma de doação, se por sorteio ou aleatoriamente, diz que cabe aos Vereadores fazer esta fiscalização. Com a palavra o Vereador José George Bezerra Ribeiro esclarece que essas casas do Governo Federal são objeto de credenciamento pelas instituições para seus associados e sugere que o Executivo contemple outras associações com esse recurso que também precisa deste mesmo apoio. Parabeniza a todos os enfermeiros que serão agraciados em seus direitos e também os trabalhadores que buscam receber seus direitos trabalhista. Com a palavra o Vereador Amilson Claudio Neponoceno ressalta da importância da aprovação do Projeto de Lei nº. 050/2023 para coibir a cobrança da taxa de religação. Assim também enaltece aqueles que terão seus direitos atendidos, e diz que o Projeto de Lei nº. 055/2023 também tem seu apoio à aprovação, pela sua tamanha importância para o Município. Em seguida é suspensa a Sessão por cinco minutos. Reiniciando os trabalhos na Ordem do Dia e coloca, sequencialmente, em discussão Parecer Conjunto das Comissões e Projeto de Lei 050/2023 e os mesmos são votados e aprovados; da mesma forma são colocados em discussão, votados e aprovados, sequencial e seguidamente, Parecer Conjunto das Comissões e Projetos de Lei nºs. 051, 052, 053, 054 e 055/2023. Nada mais constando, é colocada a palavra livre às Explicações Pessoais. Faz uso da tribuna os Vereador João Augusto, Amilson, Carlos César, José George, João Augusto, seguido do Presidente desta Casa, Vereador Flávio Loureiro que parabeniza os Vereadores pelos trabalhos realizados hoje, aos trabalhadores que irão receber seus direitos trabalhistas e agradece também aos Deputados que destinam emendas para este Município e hoje foi aprovado mais de três milhões de reais que serão redirecionados para melhoria da infraestrutura do Município e da saúde pública na prestação de serviços à comunidade. Nada mais havendo a tratar declara encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1º. Secretário.
